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Ministério da Educação 
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Comissão Própria de Avaliação 
Comissão Setorial de Avaliação – CCNE 

 
 

EDITAL Nº 01/2022 CSA/CCNE 
 

RESULTADO PRELIMINAR 
 

BOLSA DE APOIO A ACADÊMICOS EM ESTÁGIO CURRICULAR 
OBRIGATÓRIO DE CURSOS DE GRADUAÇÃO 

 
A Comissão Setorial de Avaliação do Centro de Ciências Naturais e Exatas, torna público o 
resultado preliminar do Edital n. 01/2022 CSA/CCNE – BOLSA DE APOIO A ACADÊMICOS EM 
ESTÁGIO CURRICULAR OBIRGATÓRIO para acadêmicos regularmente matriculados em cursos 
de graduação do Centro de Ciências Naturais e Exatas, conforme prazos e demais orientações 
descritas no Edital nº 01/2022 CSA/CCNE. 

 

1 SOLICITAÇÕES DEFERIDAS 

1.1 De acordo com os critérios estabelecidos no item 6.1 do Edital n. 01/2022 CSA/CCNE, foram 
deferidas as solicitações dos seguintes acadêmicos, em ordem alfabética dos inscritos: 

1º) Andrei Lucas dos Santos da Silva – matrícula 201710943 (CST Processos Químicos) 

2º) João Pedro de Paula dos Reis – matrícula 201911106 (Química – Licenciatura) 

3º) Luiz Eduardo Lobo e Silva – matrícula 201911164 (Química – Licenciatura) 

4º) Tanara Amelia Pinto Ferreira – matrícula 201813490 (Matemática – Licenciatura) 

 

2 INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 

2.1 Pedidos de reconsideração do resultado preliminar do presente edital deverão ser 
encaminhados à Comissão Setorial de Avaliação do Centro de Ciências Naturais e Exatas, por e-
mail (csaccne@ufsm.br), pelo proponente principal do projeto e devidamente justificado o motivo 
do recurso a ser interposto. Para tal, deverá ser respeitado o período descrito no Edital nº 01/2022 
CSA/CCNE. 

 

3 DISPOSIÇÕES GERAIS 

3.1 De acordo com o inciso V do item 5.1 do Edital nº 01/2022 CSA/CCNE e de acordo, também, 
com o item 6.6 deste mesmo edital, reitera-se: 

3.1.1 Caso houver pendências de prestação de contas referentes a bolsas pagas pela PRAE 
e pelo CCNE, inclusive de exercícios e editais anteriores, ou caso o item 5.1 seja violado, o 
pagamento da solicitação será bloqueado (mesmo que a solicitação tenha sido deferida 
inicialmente pela CSA). 
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3.1.2 No ato do lançamento dos pagamentos em sistema, se identificado o recebimento 
de outra bolsa por parte do acadêmico, a bolsa de que trata o Edital nº 01/2022 CSA/CCNE não 
será paga (mesmo que a solicitação tenha sido deferida inicialmente pela CSA). 

 

Santa Maria, 14 de junho 2022. 

 

 

 

 

José Neri Gottfried Paniz 

Diretor do Centro de Ciências Naturais e Exatas 

 

Henrique Faccin 

Coordenador da Comissão Setorial de Avaliação 
do Centro de Ciências Naturais e Exatas 

 
 


